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E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 
M U N I C Í P I O A Ç O R I A N O 

L E I No. 2.980/95 

"FACULTA AOS MOTORISTAS E PASSAGEIROS O 
USO DO CINTO DE SECiURANÇA NAS VIAS 
PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO 
DA PATRULHA" 
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FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

FAÇO SABEIt, que a Câmai^a Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. -Fica facultativo o uso do cinto de segurança nas vias 
públicas do Município de Santo Antônio da Patrulha aos 
ocupantes de veículos automotoi^es. 
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ARTIGO 2o. - O Poder Executivo Municipal fixará placas indicativas 
nos pontos limítrofes do Município de Santo Antônio da 
Patrulha. 

ARTIGO 3o. - Revogam-se as disposições em contrário. 

ARTIGO 4o. - Esta Lei entra em vigor a par th" da data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de novembro de 1995 

FERULIO TEDESOÕ NETTO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

Secretárid\ de A<^iinistracão 
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